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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


[bookmark: _GoBack]EMENDA MODIFICATIVA AO  PROJETO DE LEI Nº 28/2022


Senhor Presidente da Câmara Municipal:

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, usando de suas atribuições legais e regimentais, vem, perante V.Exa., apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 28/2022, de autoria do Prefeito Municipal, que se encontra sob sua análise.

A iniciativa busca alterar a ementa e o art. 2º:
“Autoriza a abertura de crédito especial na Lei 5691/21, LOA para o exercício de 2022.(...)

Art. 2º Servirá para cobertura das despesas abertas no art. 1º, o excesso de arrecadação proveniente do Governo do Estado através do Termo de Convênio FPE nº 690-2022, recurso 3004- Projeto Melhores Amigos. (...)


JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente e Senhores Vereadores
	A presente emenda modificativa apresentada tem por objetivo alterar a ementa do projeto de lei nº 28/22, substituindo o termo “inclusão de elementos de despesas e alterações” por “abertura de crédito especial” conforme disposto na Orientação Técnica do IGAM nº 5.797/2022.
	Ainda, com relação ao art. 2º, a alteração proposta se dá em razão da necessidade de adequar a redação à Lei Federal 4.320, de 1964, que Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços.
	Pelo exposto e, sobretudo, em face da importância da matéria, a Comissão Permanente que a subscreve solicita a costumeira atenção dos Vereadores, no sentido da aprovação em Plenário, da presente emenda.
Três Passos, 24 de março de 2022.


João Boll			Paulo Sattler		Evandro Mohr
Membros da Comissão de Orçamento e Finanças
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